
 
 

 
 

 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

 

PORTARIA Nº 007, de 03 de janeiro de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

- UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 

22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Assessoria de Gestão de Pessoas - AGP, conforme consta no Processo SEI nº. 

072.0226.2023.0054373-61,  

 

  

RESOLVE: 

  

  

Art. 1º RETIFICAR o Anexo II da Portaria nº. 831/2023, publicada no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E) de 30/12/2023, que aprovou pedidos de conversão de licença prêmio 

em pecúnia, no tocante ao nome do Servidor ELINALDO SANTOS LEAL, matrícula nº 

72.397209, que passa a vigorar conforme abaixo: 

  

“44 
Elinaldo 

Santos Leal 
72.397209 072.4214.2023.0033276-80 

2018-

2023 
21.07.2028 90” 

 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 831/2023. 

 

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


